
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 113/2026/GAPRE, DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato 20/2026, tendo em vista o que consta o resultado do processo administrativo 

n.º 5419/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, 

e PHB CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 43.462.424/0001-80, O objeto da 

presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

pavimentação asfáltica – para pavimentação da Rua 19 de Dezembro e Avenida Norberto 

Camilo, no município de Canabrava do Norte – MT, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREIRA, matrícula 

funcional nº 2592, CPF sob o n. ***.732.***-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, 

ocupante do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Urbanismo, para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA, 

matrícula funcional nº 2505, ocupante do cargo de Engenheira Civil, lotada na Secretária 

Municipal de Administração, e-mail: saplafi@canabravadonorte.org, para exercer a 

função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

 

Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO DE OLIVEIRA, CPF n° 

***.289.***-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de 

Secretário(A) Adjunto(A), Secretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer a função 

de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos 

casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e 3°, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se 

as disposições em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
34
48
a6
a9
-5
66
a-
45
64
-a
57
9-
95
e9
2a
ea
29
8a
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 51/2026,
tendo em vista o que consta o resultado do Pregão eletrôni-
co 3/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava
do Norte – MT, e  LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.391.064/0001-99, A pre-
sente Ata tem por objeto o registro de preços tem por objeto In-
sumos hospitalares
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA LIMA
BRITO, matrícula funcional nº 536, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL PEREI-
RA, matrícula funcional nº 2421, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF sob o nº ***.338.***-**, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Agente de Fiscal Sanitária e Am-
biental, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) ALINE PEREIRA METKE, ma-
trícula funcional nº 1869, e-mail: sms@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Coordenadora, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos
de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
3°, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N. 001/2026/GAPRE.

PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N. 001/2026/GAPRE.
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FIS-
CAL DE OBRAS, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a Sra. GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade- CI/RG n°
1******-7, emitido por SSP/MT, inscrita no Cadastro de Pesso-
as Físicas do Ministério da Fazenda – CPF n. ***.985.841-**, com
e-mail: obras@canabravadonorte.org, para exercer o cargo
de FISCAL DE OBRAS, para acompanhar e fiscalizar, a execução
da obra do CONTRATO 20/2026, celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte – MT e a empresa PHB CONS-
TRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. 43.462.424/0001-80, O
objeto da presente licitação é a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de pavimentação asfáltica – para
pavimentação da Rua 19 de Dezembro e Avenida Norberto Cami-
lo, no município de Canabrava do Norte – MT
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das fun-
ções que são inerentes em razão da função.
GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA
CPF: ***.985.841-**

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 113/2026/GAPRE, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA N. 113/2026/GAPRE, DE 11 DE MARÇO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fisca-
lização da execução do contrato 20/2026, tendo em vista o
que consta o resultado do processo administrativo n.º 5419/
2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte – MT, e PHB CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n°
43.462.424/0001-80, O objeto da presente licitação é a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço de pavi-
mentação asfáltica – para pavimentação da Rua 19 de Dezembro
e Avenida Norberto Camilo, no município de Canabrava do Norte
– MT,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREI-
RA, matrícula funcional nº 2592, CPF sob o n. ***.732.***-**, e-
mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secre-
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tário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLAUCE DE CASTRO E SILVA
COSTA, matrícula funcional nº 2505, ocupante do cargo de En-
genheira Civil, lotada na Secretária Municipal de Administração,
e-mail: saplafi@canabravadonorte.org, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO
DE OLIVEIRA, CPF n° ***.289.***-**, e-mail: obras@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, pa-
ra atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fis-
cal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
3°, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PE 05/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 4693/2025
A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT torna-se público
aos interessados, que no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026, tendo
como Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PORTÁTEIS,
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, PLACAS DE SINALIZAÇÃO,
SUPORTES E SERVIÇOS DE RECARGA EM ATENDIMENTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CANABRAVA DO NORTE-MT,
que na sessão pública do Pregão em epígrafe, realizada às 08:30
horas (Brasília) do dia 05 de março de 2026, pela plataforma LI-

CITANET (https://www.licitanet.com.br/), foi declarada LICITAÇÃO
FRACASSADA.
Canabrava do Norte/MT, 11 de março de 2026.
Samayra da Silva Ferro
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA REGULARIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA REGULARIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO
À
S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ:14.805.780/0001-51
A/C: Sr. Sandro – Representante Legal
Assunto: Atraso no fornecimento de gêneros alimentícios
– Contrato nº 026/2025
Prezado Senhor,
O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 37.465.200/
0001-20, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
NEUILSON DA SILVA LIMA, vem, por meio desta, NOTIFICAR
a empresa S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EI-
RELI, inscrita no CNPJ n°14.805.780/0001-51, acerca do inadim-
plemento contratual decorrente do atraso injustificado no
fornecimento dos itens solicitados, conforme segue.
Conforme estabelecido no Contrato nº 026/2025, oriundo do
Pregão Eletrônico nº 09/2025 – Processo Licitatório nº 602/
2025, cujo objeto consiste no fornecimento de gêneros ali-
mentícios (secos e molhados), foram encaminhadas ordens
de fornecimento para atendimento das demandas administrati-
vas do Município.
Todavia, apesar das diversas tentativas de contato realizadas pela
Administração Municipal, inclusive por meio de ligações telefô-
nicas, mensagens via aplicativo WhatsApp e comunicações ele-
trônicas, até a presente data não houve retorno por parte
da empresa, tampouco a entrega dos produtos solicitados,
configurando descumprimento das obrigações assumidas.
Tal situação tem ocasionado prejuízos ao regular funcionamento
das atividades administrativas do Poder Executivo Municipal, es-
pecialmente no atendimento das demandas institucionais do Ga-
binete do Prefeito e demais setores solicitantes.
Diante do exposto, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/
2021 e nas cláusulas contratuais pertinentes, especialmente
aquelas relativas ao prazo de fornecimento e às penalidades apli-
cáveis em caso de inadimplemento, fica a empresa NOTIFICA-
DA para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento desta:
· proceda à entrega imediata de todos os itens solicitados,
em conformidade com as especificações contratuais; apresente
justificativa formal e documentada acerca do descumprimen-
to contratual.
O não atendimento desta notificação dentro do prazo estipulado
poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis,
conforme no item (9.1) do contrato – A recusa injustificada em
entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada
na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplica-
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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